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Nota Técnica 

 
Assunto: Informações sobre receitas e notificações de receitas para 
medicamentos de controle especial  
 

Publico Alvo:  

 Médicos prescritores; 
 Farmacêuticos;  
 Demais profissionais de Saúde:  
 Usuários do Sistema Único de Saúde. 

 

Dispositivos Legais: 

 Portaria nº 344, de 12 de maio de 1998, que Aprova o Regulamento Técnico sobre 
substâncias e medicamentos sujeitos a controle especial; 

 RDC nº 357, de 24 de março de 2020, que estende, temporariamente, as quantidades 
máximas de medicamentos sujeitos a controle especial permitidas em Notificações de 
Receita e Receitas de Controle Especial e permite, temporariamente, a entrega remota 
definida por programa público específico e a entrega em domicílio de medicamentos 
sujeitos a controle especial, em virtude da Emergência de Saúde Pública de 
Importância Internacional (ESPII) relacionada ao novo Coronavírus (SARS-CoV-2); 

 RDC Nº 683, de 12 de maio de 2022 Prorroga a vigência da RDC nº 357, de 24 de março 
de 2020 até 23 de maio de 2023 em virtude da publicação da Portaria GM/MS nº 913, 
de 22 de abril de 2022, do Ministro de Estado da Saúde, que declara o encerramento 
da Emergência em Saúde Pública de Importância Nacional (ESPIN) em decorrência da 
infecção humana pelo novo coronavírus (2019-nCoV); 

 RDC Nº 793, de 15 de maio de 2023, publicada no DOU nº 95 de 19 de maio de 2023, 
que altera a RDC nº 357, de 24 de março de 2020, prorrogando sua vigência até 21 de 
setembro de 2023. 
 

 

Considerando que para dispensação de medicamentos sujeitos ao controle especial 
devemos seguir as normas da Portaria nº 344, de 12 de maio de 1998, no entanto a Agencia 
Nacional de Vigilância Sanitária estendeu temporariamente através da RDC nº 357, de 24 de 
março de 2020 as quantidades máximas de medicamentos sujeitos a controle especial 
permitidas em Notificações de Receita e Receitas de Controle Especial, e permitiu também 
temporariamente a entrega remota definida por programa público específico e a entrega em 
domicílio de medicamentos sujeitos a controle especial, em virtude da Emergência de Saúde 
Pública de Importância Internacional (ESPII) relacionada ao novo Coronavírus. 
 

Considerando que os prazos estipulados na RDC nº 357, de 24 de março de 2020 foram 
prorrogados pela RDC Nº 683, de 12 de maio de 2022, estendendo para até 23 de maio de 
2023. 
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Considerando que foi publicado no dia 19 de maio de 2023 a RDC nº 793, que altera a RDC 
nº 357, estendendo os prazos para até 21 de setembro de 2023. 
  

Diante do exposto informamos que o Centro de Atenção a Saúde de Sergipe – CASE a 
partir de 21 de setembro de 2023, obedecerá as regras estabelecidas na Portaria nº 344, de 12 
de maio de 1998, que Aprova o Regulamento Técnico sobre substâncias e medicamentos 
sujeitos a controle especial; 
 

Oportunamente ilustramos os modelos de receitas e notificações de receitas com os 
respectivos medicamentos e regras que devem ser utilizadas pelos médicos prescritores 
obedecendo a Portaria nº 344, de 12 de maio de 1998, a partir de 21 de setembro 2023.  
 
 

TIPO DE RECEITUÁRIO  
OU  

NOTIFICAÇÃO DE RECEITA  

 
VALIDADE DA RECEITA 
PARA APRESENTAR NO 
CASE A PARTIR DE 21 
DE SETEMBRO 2023.  

QUANTIDADE MÁXIMA POR 
PRESCRIÇÃO A PARTIR DE 21 DE 
SETEMBRO 2023. 

 
NOTIFICAÇÃO DE RECEITA “A” (NRA) 

 
RECEITA AMARELA  

MORFINA 
CODEINA 

METADONA  
 

30 DIAS  

 
CADA RECEITA PODE CONTER TRATAMENTO PARA ATÉ 30 
DIAS, O PACIENTE DEVE APRESENTAR: 
  

 1 RECEITA COM TRATAMENTO PARA 30 DIAS NO 
ATO DO CADASTRO/DISPENSAÇÃO OU 
RENOVAÇÃO; 

 
 
 

NOTIFICAÇÃO DE RECEITA “B” (NRB) 
 

RECEITA AZUL 
CLOBAZAN 

 
30 DIAS 

 
 
CADA RECEITA PODE CONTER TRATAMENTO PARA ATÉ 60 
DIAS; 
O PACIENTE DEVE APRESENTAR: 
  

 3 RECEITAS COM TRATAMENTO PARA 60 DIAS 
CADA  
OU 

 6 RECEITAS COM TRATAMENTO PARA 30 DIAS 
CADA  
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RECEITUARIO DE CONTROLE ESPECIAL “C1”  

(RCE) 
 

RECEITA BRANCA EM DUAS VIAS  
DONEPEZILA 

GALANTAMINA 
LEFLUNOMIDA 
MEMANTINA 
OLANZAPINA 
QUETIAPINA  
RISPERIDONA 

RIVASTIGMINA 
SILDENAFILA 
ZIPRAZIDONA 

 

30 DIAS 

 
CADA RECEITA PODE CONTER TRATAMENTO PARA ATÉ 60 
DIAS; 
O PACIENTE DEVE APRESENTAR: 
 

 3 RECEITAS COM TRATAMENTO PARA 60 DIAS 
CADA 
OU 

 6 RECEITAS COM TRATAMENTO PARA 30 DIAS 
CADA 

 
 
 

 
RECEITUARIO DE CONTROLE ESPECIAL “C1” 

(RCE) 
ANTIPARKINSONIANOS E 
ANTICONVULSIVANTES 

 
RECEITA BRANCA EM DUAS VIAS  

AMANTADINA 
CLOZAPINA 

ENTACAPONA 
GABAPENTINA 
LAMOTRIGINA 

LEVETIRACETAM 
PRAMIPREXOL 

SELEGILINA 
TOPIRAMATO 
VIGABATRINA 

30 DIAS 

 
PARA MEDICAMENTOS ANTIPARKINSONIANOS E 
ANTICONVULSIVANTES CADA RECEITA PODE CONTER 
TRATAMENTO PARA ATÉ 180 DIAS; 
O PACIENTE DEVE APRESENTAR: 
 

 1 RECEITA COM TRATAMENTO PARA 180 DIAS  
OU 

 3 RECEITAS COM TRATAMENTO PARA 60 DIAS 
CADA 
OU 

 6 RECEITAS COM TRATAMENTO PARA 30 DIAS 
CADA 

 

 
RECEITUARIO DE CONTROLE ESPECIAL “C5” 

(RCE) 
ANABOLIZANTES 

 
RECEITA BRANCA EM DUAS VIAS 

SOMATROPINA 
 

30 DIAS  

 
CADA RECEITA PODE CONTER TRATAMENTO PARA ATÉ 60 
DIAS; 
O PACIENTE DEVE APRESENTAR: 
 

 3 RECEITAS COM TRATAMENTO PARA 60 DIAS 
CADA 
OU 

 6 RECEITAS COM TRATAMENTO PARA 30 DIAS 
CADA 
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NOTIFICAÇÃO DE RECEITA “C2” RETINÓIDES 

(NRR) 
 

RECEITA BRANCA 
ISOTRETINOINA 

ACITRETINA 
 

30 DIAS 

 
CADA RECEITA DEVE CONTER TRATAMENTO PARA ATÉ 30 
DIAS; 
O PACIENTE DEVE APRESENTAR: 
  

 1 RECEITA COM TRATAMENTO PARA 30 DIAS NO 
ATO DO CADASTRO/DISPENSAÇÃO OU 
RENOVAÇÃO; 

 EXAME BETA HCG COM VALIDADE 11 DIAS PARA 
MULHERES EM IDADE FÉRTIL NO ATO DO 
CADASTRO/DISPENSAÇÃO OU RENOVAÇÃO; 

 TERMO DE CONHECIMENTO DE RISCO E 
CONSENTIMENTO PÓS-INFORMAÇÃO PARA 
PACIENTES DO SEXO FEMININO MENORES DE 55 
ANOS DE IDADE, PREENCHIDO PELO MÉDICO.  
 OU 

 TERMO DE CONHECIMENTO DE RISCO E 
CONSENTIMENTO PÓSINFORMAÇÃO PARA 
HOMENS OU MULHERES MAIORES QUE 55 
ANOS DE IDADE, PREENCHIDO PELO MÉDICO. 
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Aracaju, 24/05/2023 

 

Cristiane Oliveira Costa 
Gerente de farmácia  
CASE/SES/SE 


